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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10950.900830/2008-19

Recurso n° Voluntario

Resolucion® 3101-000.308 — 1 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 24 de outubro de 2013

Assunto Diligéncia

Recorrente CACAUS DISTRIBUIDOaA LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento
em diligéncia, nos termos do voto do relator

Henrique Pinheiro Torres - Presidente.

Luiz Roberto Domingo - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Rodrigo Mineiro
Fernandes, Valdete Aparecida Marinheiro, Waldir Navarro Bezerra (Suplente), Vanessa
Albuquerque Valente, Luiz Roberto Domingo e Henrique Pinheiro Torres (Presidente).

Relatorio

Trata-se de pedido de restituicdo cumulado com compensacdo — PERDCOMP n°
07460.96331.230804.1.3.04-3446, nao homologada, nos termos do despacho decisorio emitido
em 09/05/2008 pela reparticdo de origem, que entendeu ndo haver crédito disponivel do
pagamento realizado em 12/11/2002 (no total de R$ 7.964,31, cod. 2172).

Inconformada a Recorrente alega que o direito creditorio decorre do pagamento
de tributos em atraso, com multa de mora incluida irregularmente, ja que realizou a liquidagao
dos débitos na forma prescrita no art. 138 do CTN, antes da instauracdo de qualquer
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator
 
 Henrique Pinheiro Torres - Presidente. 
 
 Luiz Roberto Domingo - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Valdete Aparecida Marinheiro, Waldir Navarro Bezerra (Suplente), Vanessa Albuquerque Valente, Luiz Roberto Domingo e Henrique Pinheiro Torres (Presidente).
 
   Relatório
 Trata-se de pedido de restituição cumulado com compensação � PERDCOMP nº 07460.96331.230804.1.3.04-3446, não homologada, nos termos do despacho decisório emitido em 09/05/2008 pela repartição de origem, que entendeu não haver crédito disponível do pagamento realizado em 12/11/2002 (no total de R$ 7.964,31, cod. 2172).
 Inconformada a Recorrente alega que o direito creditório decorre do pagamento de tributos em atraso, com multa de mora incluída irregularmente, já que realizou a liquidação dos débitos na forma prescrita no art. 138 do CTN, antes da instauração de qualquer procedimento por parte do Fisco, o que caracteriza a denúncia espontânea. Entende que não era cabível a multa de mora, sendo passível de restituição/compensação.
 Submetida a manifestação de inconformidade a julgamento, a Turma da DRJ decidiu pela improcedência, com fundamento nas razões consubstanciadas na seguinte ementa:
 MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 O beneficio da denuncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destentpo.
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO 1NEX IS TENTE. DCOMP. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.
 Comprovado nos autos que o crédito informado como suporte para a compensação foi parcialmente utilizado pela contribuinte na extinção de outros débitos, mantém-se a homologação das compensações requeridas até o limite do crédito reconhecido.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório 
 Não Reconhecido Intimada da decisão de primeira instância, a Recorrente interpõe Recurso Voluntário, repisando os argumentos trazidos em sua manifestação exordial.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Luiz Roberto Domingo Tenho para mim que o feito apresenta condições de ser apreciado.
 Contudo, concordo que não haverá prejuízo para as partes, diante do entendimento que prevaleceu nos debates em sessão, pelo qual verificou-se a necessidade de confirmar as informações prestadas e os documentos aprestados pela Recorrente com o fim de dar segurança à decisão a ser proferida.
 Diante do exposto, proponho a conversão do julgamento em diligência à repartição de origem, a fim de que esta confirme, em face do sistema da Receita Federal, os DARF e as declarações (DCTF) apresentados e informe se houve declaração dos débitos, objeto do presente feito, anterior ao pagamento, juntando, se for o caso, a respectiva declaração.
 Concluída a diligência, após a intimação da contribuinte para, querendo, manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, retornem os autos para julgamento.
 
 Luiz Roberto Domingo - Relator
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procedimento por parte do Fisco, o que caracteriza a dentincia espontanea. Entende que ndo era
cabivel a multa de mora, sendo passivel de restituicao/compensacao.

Submetida a manifestagdo de inconformidade a julgamento, a Turma da DRJ
decidiu pela iniprocedéncia, com fundamento nas razdes consubstanciadas na seguinte ementa:

MULTA DE MORA. DENUNCIA ESPONTANEA.

O beneficio da denuncia espontdnea ndo se aplica aos tributos sujeitos
langamento por homologacdo regularmente declarados, mas pagos a
destentpo.

COMPENSACAO. CREDITO INEX IS TENTE. DCOMP.
HOMOLOGACAO PARCIAL.

Comprovado nos autos que o crédito informado como suporte para a
compensagdo foi parcialmente utilizado pela contribuinte na extingdo
de outros débitos, mantém-se a homologacdo das compensacoes
requeridas até o limite do crédito reconhecido.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente Direito Creditorio

Nao Reconhecido Intimada da decisdo de primeira instancia, a Recorrente
interpoe Recurso Voluntario, repisando os argumentos trazidos em sua manifestacao exordial.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luiz Roberto Domingo Tenho para mim que o feito apresenta
condic¢oes de ser apreciado.

Contudo, concordo que ndo haverd prejuizo para as partes, diante do
entendimento que prevaleceu nos debates em sessao, pelo qual verificou-se a necessidade de
confirmar as informacdes prestadas e os documentos aprestados pela Recorrente com o fim de
dar seguranga a decisdo a ser proferida.

Diante do exposto, proponho a conversdo do julgamento em diligéncia a
reparticao de origem, a fim de que esta confirme, em face do sistema da Receita Federal, os
DARF e as declaragdes (DCTF) apresentados e informe se houve declaragdo dos débitos,
objeto do presente feito, anterior ao pagamento, juntando, se for o caso, a respectiva
declaracao.

Concluida a diligéncia, ap6s a intimagdo da contribuinte para, querendo,
manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, retornem os autos para julgamento.

Luiz Roberto Domingo - Relator



